
DECRETO  Nº. 2.661, DE 02 DE MAIO DE 2011. 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar 
e dá outras providências”.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e Lei nº. 1.574, datada de 09/11/10,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$358.620,00 distribuídos as seguintes dotações:
02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

75 12.361.0148.2012.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 %................................................................20.000,00
3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
F.R. Grupo: 05

83 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %................................................................60.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 05

02 08 00 Ensino

103 12.361.0150.2016.0000 Manutenção do Ensino Fundamental.............................................10.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 01

304 12.361.0150.2016.0000 Manutenção do Ensino Fundamental.............................................19.320,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 02

305 12.361.0150.2016.0000 Manutenção do Ensino Fundamental.............................................19.800,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 02

126 12.364.0156.2018.0000 Manutenção do Transporte de Alunos Ens. Superior.......................5.000,00
3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 01

143 12.365.0161.2020.0000 Manutenção da Pré-Escola...............................................................5.000,00
3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 01

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

169 27.813.0285.2023.0000 Manutenção do Desporto Amador..................................................10.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 01

172 27.813.0285.2023.0000 Manutenção do Desporto Amador....................................................5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 01



172 27.813.0285.2023.0000 Manutenção do Desporto Amador....................................................5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 01

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

197 15.452.0185.2028.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins....................................21.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 01

199 15.452.0185.2028.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins......................................7.500,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 01

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

207 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................10.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R. Grupo: 01

210 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................10.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 02

212 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................30.000,00
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
F.R. Grupo: 01

213 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................20.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
F.R. Grupo: 01

233 10.305.0132.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde..............................................21.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 05

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

262 08.244.0106.2038.0000 Manut. Criança/Adolescente – P. Variável e PETII.........................20.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 01

263 08.244.0106.2038.0000 Manut Criança/Adolescente – P. Variável e PETI...........................10.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 02

02 14 00 Manutenção do SERMI

277 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI...................................................................50.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA
F.R. Grupo: 01

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

Anulação:

02 06 00 Setor de Finanças

66 04.123.0056.2010.0000 Manutenção do Setor de Finanças..............................................-73.500,00



3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA F.R. 
Grupo: 01

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

75 12.361.0148.2012.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 %.............................................................-60.000,00
3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R. 

Grupo: 05

02 08 00 Ensino

99 12.361.0150.2016.0000 Manutenção do Ensino Fundamental..........................................-49.120,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. 

Grupo: 01

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

209 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................-60.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. 

Grupo: 01

232 10.305.0132.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde..........................................-21.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. 

Grupo: 05

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

241 08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social....................-5.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. 

Grupo: 01
02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

243 08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social......................-23.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. 

Grupo: 01

247 08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social......................-15.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA F.R. 

Grupo: 01

02 14 00 Manutenção do SERMI

273 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI...............................................................-50.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. 

Grupo: 01

09 99 00 Reserva de Contingência

287 99.999.0999.2999.0000 Reserva Contingência...................................................................-2.000,00
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. 

Grupo: 01

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Irapuã
Em 02 de Maio de 2011.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


